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PARECER TÉCNICO

ASSUNTO: Análise e Parecer da Tomada de Preços n 004/2023.

Prezado Senhor,

emissão de P a r e c e r  juríd ico  acerca d e .h ab itaçao  da empresa SS LM1 
autos da Tomada de Preços n" 004/2023.

- • Ao At, de Sessão Pública, datada em 31 de janeiro de 2024 AEm decorrencia da Ata de bessac ^  ^ empresa SS
CONSTRUTORA TRIANGULAR , atestados apresentados, considerando que
EMPREENDIMENTO solicitou diligenciapara o s a  ^  P ^  ^ apres£ntasse nota

■>“ »  ”  “ ■ * " " » d i  " ” P~  

Após » « . ,  foi feita « M .  d .  » « * » “  —  —  * *
E M P R E E N D IM E N T O S  que gerou um relatono.

E M P R E E N D I M E N T O S  possuía uma sede equipamentos e materiais
estável e infraestrutura m ínima como tambem a  existencia u H t- 
necessários para execução do objeto do procedimento lictatono .

Em extensão, foi constatado ,n lo co  que no e n d e r e ç o “  " 2 ^  
emptesii SS E M P R E E N D .M E N T O S , »  »  « ™ „ ™ 1 » ,  potém 
dentro possui apenas maquinario de P ^ * a ç a o  de P0(* 
este último em nome da EMPRESA SOLAGUA.

F M P R E E N D IM E N T O S  não possui sede administrativa no 
Sendo assim, a  empresa SS E M   ̂ r~onnnsável oela empresa que estava no dia da

endereço disponibilizado. Cabe acrescentar que P sg  E M P R E E N D IM E N T O S  é
vistoria, informou que a  sede ™ £  S O ^ G U A - Rua Rio de Janeiro, n* 504-A,
desempenhada no estabelecimento F M P R E E N D IM E N T O S . E n tre tan to , ap esar

- d a s ,  h á  ap en as  a  p -  -

EM PRESA SOLÁGUA no estabelecimento.

Após isso, encaminhou-se no dia 10 ^  fo fse^om ^ovada a  veracidade
E M PR E E N D IM E N T O S um T erm o de D‘ geOLA^ lJA qno dia 26 de janeiro de 2023, para 
do Atestado Técnico apresentado pela empresa SOLAGUA
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tanto, solicitou-se até o dia 13 de maio de 2024 o envio de nota fiscal referente aos serviços 

prestados.

Contudo, a empresa SS E M P R E E N D IM E N T O S  não enviou qualquer 

documentação que comprovasse a veracidade.

Fncaminho este Parecer Técnico para a Procuradoria Geral desta casa, para que seja
emitido um  Parecer Jurídico acerca d a d e a s â o q u e  d e v e d -  » ^ ^ ^ e °n t O S. 
Permanente de Licitação, no que tange a habilitaçao da empresa

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada e colocamo-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

SWYANNE ARAMAKI CALADO
Assessora Jurídica do Departamento de Licitações 
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